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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 182/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 043/2024 de 18 de outubro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2024 de 
05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 043/2024 de 18 
de outubro de 2023, visando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÃO DE KITS, COM PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA, PARA 
SEREM DISTRIBUÍDOS AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), EM CUMPRIMENTO AO DECRETO N° 
11.432, DE 8 DE MARÇO DE 2023. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das empresas: 
VEQUIATO COMERCIO PRODUTOS FARMACEUTICAS LTDA, no lote 01, 
no valor total de: R$ 16.711,00 (dezesseis mil setecentos e onze reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 05 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRET O Nº 183/2024 
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 044/2024 de 22 de outubro de 2024 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o 044/2024 
de 22 de outubro de 2024, que tinha como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) BIODIGESTOR DE 
PEQUENO PORTE, VISANDO ATENDER O INSTRUMENTO DE REPASSE 
Nº 4100509/2023, FIRMADO ENTRE A ITAIPU BINACIONAL MAIS QUE 
ENERGIA E O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ. 
Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, em todas as fases internas e externas já decorridas do 
processo em tela, por conveniência Administrativa e em virtude da 
impugnação do Instrumento convocatório pela empresa:   BIOMOVEMENT 
AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.573.061/0001-61, com sede na Rua Borges de Barros, nº 90, 
Sumarezinho, São Paulo, SP, CEP 05.441-050.  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 05 de novembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 001/2024 
MUNICÍPIO DE ALTONIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrito no CGC/MF n.º 81.478.059/0001-91, com sede a Rua 
Rui Barbosa, 815, Município de Altônia – Pr. 
LAR BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrito no CNPJ sob n.º 
03.460.803/0001-17, com sede à Rua Alcídia do Nascimento Digigov, 32 – 
Jardim Planalto – CEP: 87.550-000, na cidade de ALTÔNIA – PR. 
DO OBJETO  
Constitui objeto deste Termo de Fomento o repasse de recursos financeiros 
para a capacitação dos profissionais e aquisição de equipamentos 
permanentes para auxiliar nas atividades de atendimento aos idosos em 
regime de internato no LAR BENEFICIENTE SÃO FRANSCISO DE ASSIS, no 
Município de Altônia. 
DO VALOR 
Para execução do Termo de Fomento, o Município repassará a recursos no 
valor total de até R$14.000,00 (quatorze mil reais), de acordo com o 
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O Prazo de execução e de vigência do presente Termo de Fomento inicia em 
01 de novembro de 2024 e com término previsto para 31 de agosto de 2025, 
sendo concedido 60 dias após a vigência, para prestação de contas final, 
podendo este prazo ser prorrogado no caso de atraso no repasse do recurso 
ou a qualquer tempo rescindindo o referido Fomento, no interesse das partes. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 19 dias do mês de Julho de 2024, foi homologado o Pregão Eletrônico 
019/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
121/2024, publicado no Diário Oficial eletrônico do Município no dia 
20/07/2024, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 024/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
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de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com 
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa:  OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGENIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.785.842/0001-00 –, com sede à  Av. 
Ângelo Moreira da Fonseca:  2608, Parque Daniele cidade de Umuarama  
Estado do Paraná, neste ato representado pela Sr. VINICIUS RORATO 
TENCA, RG: 10.337.102-3 - CPF: 082.160.019-24 a saber: 
1 Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACORDO COM A 
DEMANDA, DE OXIGÊNIO MEDICINAL E EQUIPAMENTOS PARA TESTES 
E REGULAÇÃO DOS MESMOS, PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES 
INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL BEM COMO PACIENTES EM 
SUAS RESIDÊNCIAS QUE NECESSITAM DE OXIGENAÇÃO 
SUPLEMENTAR. 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 020/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
A entrega do objeto deverá ser efetuada na usina da empresa, sempre 
acompanhada por representante da Secretaria requisitante do objeto. 
Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento 
definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade, e 
consequentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório.  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA, rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo 
de Pregão Eletrônico– Registro de Preços 010/2024, deverão nas mesmas 
circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual 
cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento dos produtos, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à 
vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS 
e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
Altônia, 30/07/2024        

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGENIO LTDA 

CNPJ: n.: 14.785.842/0001-00 
ENDEREÇO: Av. Ângelo moreira da Fonseca, 2608 
CIDADE: UMUARAMA - CEP: 87.506-370  
Responsável pela assinatura da Ata: Vinicius Rorato Tenca  
RG: -10.337.102-3 - CPF: 082.160.019-24  
TELEFONE: (44) 44 36398717 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 136/2024 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 023/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 023/2024 DE 
06 DE JUNHO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 

Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MOSER CONSULTORIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
37.532.822/0001-23, com sede a Avenida 07 de Setembro, 4698, Sala 1904, 
Andar 16,  Bairro Batel, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. Priscilla Moser Silva, portadora do RG nº 84805122 e 
do CPF nº. 052.670.579-59, residente na cidade de Curitiba, estado do 
Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 136/2024, para a prestação  dos serviços, objeto da Licitação 
na Modalidade Inexigibilidade nº. 023/2024, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 136/2024, tem por finalidade acrescer mais 
01 (um) mês, para continuidade da Prestação dos Serviços, tendo em vista a 
necessidade da Secretaria de Educação dos referidos serviços por mais este 
período, objeto deste contrato, a seguir descritos: 

 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em virtude do valor ora aditado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
Os recursos para pagamento decorrentes da desta Prestação de Serviços, 
objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 

 
DAS DEMAIS CLÁUSULCAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia-PR., 04/11/2024. 
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